
_ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- 	 GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

ACÓRDÃO 

TC-002494/026112 - Contas anuais. 
Câmara Municipal: Areias. 
Exercício: 2012. 
Presidente da Câmara: Waldir Ferreira dos Santos. 

Assunto: Prestação de contas da administração financeira, 

orçamentária e patrimonial de órgão municipal. 

Acompanha: TC-002494/126/12. 
Advogados: Angela Maria Rezende Rodrigues (OAB/SP n° 229.724) e 

outros. 
Procurador do Ministério Público de Contas: Celso Augusto Matuck 

Feres Junior. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Márcio 

Martins de Camargo, Relatos, e dos Conselheiros Antonio Roque 
Cilanini, Presidente, e Sidney Estanislau Beraldo, a E. 2' 
Câmara, em sessão de 28 de abril de 2015, decidiu julgar 
regulares com ressalvas as contas da Câmara Municipal de Areias, 

exercício de 2012, com base no artigo 33, inciso :I, da Lei 

Complementar n °  709/1993, determinando a expedição de Oficio ao 
Legislativo para que regularize as questões de pessoal, ficando 
excetuados desta decisão os atos porventura pendentes de 
apreciação por este Tribunal. 

Publique-se. 
São Paulo, 08 de maio de 2015. 

ANTONIO ROQUE CITADINI - Presidente 

MÁRCIO MARTINS DE CAMARGO - Relatos 

cehl 

Av.garecIP.,stana.3.15-Cenlro-SP-01M-Vkl-U13292-326(..-~ce.stif-germespAy.w.Llm- 


